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PORTARIA Nº 282 DE 21 DE JULHO DE 2011 
(Publicada no Diário Oficial de 22/07/2011) 

Prorroga o prazo de vencimento de parcelas do Imposto sobre 
Propriedade de Veículos Automotores - IPVA que relaciona. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1º Fica prorrogado para até o dia 26 de julho de 2011 o prazo de vencimento 
das seguintes parcelas do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores, previsto no 
Anexo  IV da Portaria nº 314, de 13 de dezembro de 2011. 

I - 1ª cota do IPVA de veículos com placa final 0; 

II - 2ª cota do IPVA de veículos com placa final 8; 

III - 3ª cota do IPVA de veículos com placa final 7; 

IV - pagamento em cota única com desconto de 5% do IPVA de veículos de placa 
com final 0; 

V - pagamento em cota única sem desconto do IPVA de veículos de placa com final 
6. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação. 


